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Votuporanga – SP, 07de janeiro de 2024.

OSMAR CÂNDIDO DA SILVA

OFICIAL DE JUSTIÇAAVALIADOR FEDERAL

AUTO DE REAVALIAÇÃO.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro de 2023 (29/12/2023),

eu, Oficial de Justiça Avaliador Federal, abaixo assinado e identificado, em

cumprimento ao r. mandado, expedido nos Autos do processo nº0049000-

52.2005.5.15.0130, exequente GABRIEL VICENTE DA SILVA, contra JOSÉ

CARLOS DE SOUZA, executado, depois de observadas as formalidades legais,

procedi à REAVALIAÇÃO do bem relacionado a seguir: Um lote de terreno,

medindo vinte (20,00) metros de frente, igual dimensão nos fundos, por quarenta

(40,00) metros ditos de cada um dos lados, totalizando Oitocentos (800,00)

metros quadrados.

OBS: Área do terreno: (800,00) metros quadrados.

Área construída (edificada): Não possui.

REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$-70.000,00 (SETENTAMIL REAIS).-
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